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ÊsÍAm DÂ PÂmÍBA
PREFEITURÂ ÍI ICPÂL DE DI'AS ESTRÀDTS

AvrÍ) DE cHarAnEilTo púBrrco pARA cotüTRATAçÃo otnera
DISPENSA No WOL3|2O23 LET. L4.L33l2g2t

A Pnefeitura l4unicipal de Duas Estradas - pB, através da prefeita do
MunicÍpio de Duas Estnadas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ng ]-4.733/ 2O21, art. 75, §3e e no Decneto Municipal
ne 67 /2A22t art. 11, convoca as empresas interessadas em fonnecer o
seguinte oBJETO poR ÍirEIO DE DISPENSA DE LICTTAçÃO Eü RAZÃO DO VALOR:
Contratação de empresa especializada em serviços de Assessoria na Área
de Educação do MunicÍpio de Duas Estradas - PB, durante o exercÍcÍo
financeiro de 2023.
PRAZO DE ENTREGA DAs PROPOSTAS. 27/02/2023.
EÍtlAIL PARA Ein I0 DAS PROPoSTAS : prefeituradeduasestradas. pbtgmail. com.
O termo de referência e demais informaçôes podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 22 de Fevereiro de 2023.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHÀIAITENTO ÚAUTCO

PREAI,IBULO

O ItluNIcÍPIO DE DUAS ESTRADAS, inscrito no cNPl sob o ne

08.787.OL2/OOO1-1O, através da PREFEITA ItilUllICIPAL, torna público que

faná contratação mediante o procedimento de DISPENSA DE LICITAçÃo,
com fundamento no art. 75, inciso fI, da Lei ne 74.f33 /2O21'
obietivando a contratacão do ob'iet,o adiante dêscrito:

OBJETO: Contratação de
na Área de Educação
exercÍcio financeiro

empresa especializada
do MunicÍpio de Duas
de 2O21.

em serviços de Assessoria
Estradas - PB, durante o

OTAS - HORÁRIO DE

BRASÍLIA
E-l,lAIL PARA ENCNIÍ{HAIIIEÍ{TO DAS PROPOSTAS:

orefeit u radedua sest radas . pb@gmai 1. com

Rêsponsável (a): central de
Contratacões lttunicipais (CCM)

Contato: (83) 99158-0654

LEGTSLAçÃõ-APLÍffii: Lei Federal n'. t4-13r2o27, Decreto Hunicipal
ns 67, de 14 de junho de 2022.

@l e seus anexos encontram-se disponíveis
no link do Diário oficial ou poderá seP solicitado através do e-mail
de recebÍnento de propostas.
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PREFEITURA I'TiIICIPÂL DE I'T'ÂS ESTRÂDÂS

1. lusrrFrcATrvA E FUI{DAIrtemnçÃo:
1.1. O Município de Duas Estradas - pB, pessoa jurÍdica de direito
público interno, tendo por finalidade exercer a repnesentação do poder
Executivo Municipal e exercer outras atribuições especialmente
designadas na Lei Orgânica do Município.
L.2. 0 MunicÍpio de Duas Estradas - pB necessita da execução dos
serviços descritos no objeto para a manutenção de suas atividades
referentes à assessoria na área de Educação..
1.3. Assim, o Hunicípio necessita da contratação desse serviço pon
se tratar de serviços essenciais para a manutenção de suas atividades.
1.4. O processo de contratação se dará por Dispensa de Licitação, com
base no art. 75, II, da Lei Federal ne 14.133, de 01 de abnil de 2O21
e pelo art. 11 do Decreto Municipal ne 67, de 14 de junho de 2022, Eyt
RAZÃO DO VALoR.

2, DESCRIçÃO DETALHADA DO OBJETO:
2.1. Contratação de empresa especializada em serviços de Assessoria
na Área de Educação do Município de Duas Estradas - PB, durante o
exercÍcio financeiro de 2023.

3. OBRIGAçõES DA CONTRATADA:

a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado,
dentro dos melhones parâmetnos de qualidade estabelecidos para o ramo

de atividade reLacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
b) - Res ponsabiLiza r - se por todos os ônus e obrigações concernentes à

Iegistação fiscal,, civil, tributária e trabalhista, bem como por todes
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedones ou tenceiros em razão da execução do objeto contrâtado;
c) - l4anter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante,
quando da execução do contrato, que o rêpresente integralmente em

todos os seus atos;
d) - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestâr
os informes e escla recj.mentos solicitados;
e) - Será r'esponsáve1 pelos danos causados diretamente ao contratante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabil idade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

TEII|PO: Pana todas as referências de temp- iãrá obiãrvãdo
o honário de BrasÍlia e contados em dias úteis.

oEüANDANTE: MUNICÍPIo DE DUAS ESTRADAS cuia nre+eita municipaé a autonidade solicitante e a ordenadora de despesas, uti
recursos orçamentárÍos do referido órgão para fazer face às despesa
da contratação.



'ô,)
v
à
o,

/'.,DE/qr'
! eac

€, t-a

,*.r.,**'iltlr3l.'if lil EsrnÁDÀs

f) - Não ceder, transferir ou subcontratan, no todo ou em parte, oobjeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade comas obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
quaLificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando
ão Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h) Efetuan a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme
especificações, pnazo e locaI constantes no Termo de Refenênciâ e seus
anexos;
i) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;j) - Reparar, corrigir, nemover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empnegados.

4. DAS OBRIGAçÕES DÀ CONTRATANTE:
a) - Efetuar o pagamento nelativo a execução dos senviços efetÍvamente
realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proponcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução dos serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas respon sabilidades
contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar
e fiscaLizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação
de terceiros pana assistência e subsídio de informações pertinentes a

essas atribuições.

5. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO OO COnrmtO:
5.1. A Gestão do instrumento contratual será de competência do Gestor
do Contnato designado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatório mensal resultante da prestação dos serviços;
b) Controlar administnativamente os aspectos orçamentários e

financeiros inerentes à execução contrâtuaI no intuito de que haja seu
desdobramento de forma regular;
c) Atestan a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Federal, Estadual e
Municipal) e trabalhista da contratada;
e) Manifestan-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em

especial aquelas pertÍnentes a valores do contrato e prazos,
submetendo-os à autoridade competente;
f) Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada
e com base nas anotações da fiscalização contratuaf. a ahenfrrna de
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processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado,
confonme previsto no contrato;
g) Administrar o processo de aplicação de penalidades
regulamentanes no edital do processo Iicitatório e pactuadas no
contrato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,
consultar, em tempo hábi1, sobre o interesse da nenovação e, êm
havendo, promover a respectiva prorrogação;
i) Executar lustificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do
Preço que ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e
j) Informar à área requisitante, em prazo hábi1, quando prever ou
verificar necessidade de modo promover acréscimos, supnessões e/ou
outras alterações no objeto do contrato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigações
decorrentes do contrato, nos termos do artigo 117 da Lei ns ].4.133/27,
será de competência do Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes

obrigações:
a) Cumprir e fazen cumprir as disposÍções regulamentares do serviço
e as cIáusulas constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de
modo a fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as oconrências qualitativas e/ou quantitativas,
informando ao Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias
que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências, quando

o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como

diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notÍficando a contratada
sobre possíveis incon s istências;
e) Avafian os resultados/obj etos entregues;
0 Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos serviços
(quantidade, modalidade de necebimento dos documentos, tarifas dos

serviços e demais informações que se fizenem necessárias);
g) Manter permanente vigilância sobre as obrigaçôes da Contratada,
ãã+iniars nos dispositivos contnatuais fundamentalmente quanto à

observância dos principios e preceitos consubstanciados na Lei no

74.733/2L e suas alterações;
h) Receber e examinar as crÍticas, sugestões e reclamações dos

usuários;
i) Relatar as oconrências que
de fiscatização, levando ao
inregularidades de que tenham
prestadoj
j) fntervir na prestação do
previstos em 1ei;

exijam a comunicação às autoridades
conhecimento do Poder Púb1ico as
conhecimento refenentes ao serviço

serviço, nos casos e condiçôes
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k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e
solucionan quei.xas e reclamações dos usuárÍos, que serão
cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadasj e
l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços
regulados, contnolados e fiscâlizados nas áreas delegadas a terceiros,
públicos ou privados, visando identificar e antecipan necessidades de
investimentos para expansão.
5.5 DA FISCALIZAçÃO E DO RECEBTMENTO DO OB]ETO:
a) O objeto do pnesente contrato será recebido:
a1) pnovisoriamente, no ato da entrega, para verificar se está de
acordo com o exigido, e em caso negativo, a contratada deverá efetuar
as devidas correções imediatamente; e,
a2) definitivamente, após o paganento, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento do contrato,
5.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 120 da Lei ns 14.133r de 2021.

6. VALOR ESTITIADO DA CONTRATAçÃO:
5.1. R$ 39.866,50 (Trinta e nove mil e oitocentos e sessenta e seis

reaLs e sessenta centavos);
6-2. A estimativa do valor a ser contratado inclui os serviços de mão

de obra e materiais necessários para a execução dos serviços.
6.3. O valor estimado foi obtido mediante a média das cotações de

pneços de mercado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de

preço.
6.4. O valor a sen proposto deverá conter a composição dos custos dos

serviços, conforme modelo de apresentação da proposta comercial -
Anexo II deste Edital de Chamamento Público.
6.5. Nos preços acima mencionados estão incluídas todas as despesas

com impostos, obrigações trabalhistas, encargos sociais e demais

tnibutos que incidam sobrê os serviços a serem contratados'

7. COilDrçõES DE PAcÂitEilro:
7.1. O pagamento será efetuado na Tesouraria do contratante, mediante

processo úgular, da seguinte maneira: Para oconrer no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.
T.2.Anotafiscalsomenteseráaceitasenelaestiverdiscniminado
detalhadamente o objeto do serviço prestado no perÍodo, devendo ainda

estar acompanhada dos seguintes documentos: certidão negativa de

Débítos Trabalhistas (CNDT); certificado de regularÍdade de FGTS-CRF;

certidão negativa de tributos municipais, estaduais e federais.

8. DOTACÂO ORçAfiENTÁRTA:
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8.1. 0s recursos para a rearização deste serviço estão previstos na
seguinte dotação orçamentária:
Recursos próprios do MunicÍpio de Duas Estradas:
o7.oo - a9.301.200t.203a - 500 - 3.3.90.39.01.

9. VTGÊNCIA:
9.1. O contrato terá vigência de 10 (dez) meses, contado a partir da
data de sua assinatura.
9.2. O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite
do seu vafor corrigido não caracteniza alteração do mesmo, podendo ser
registrado por simpfes apostila, dispensando a celebração de
aditamento.

10. DO REA]USTE DO PREçO:
1O.1. O reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de 12 (doze)
meses, a partir da data da assinatura do contnato.
10.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrogação
de prazo seguinte, sob pena de configuração de preclusão lógica.
1O.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.
10.4. O reajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscal
complêmentar. Enquanto não divulgado o Índice correspondente do mês
êm que os serviços forem executados, o reajuste será calculado de
acordo com o último Índice conhecido, cabendo a correção de cálculo
quando publicado o Índice definitivo.

11. DO ACRÉSCnIO OU SUPRESSÃO:

U.1. No interesse da Administração do Município, o valor inicial
atualizado da contratação poderá sen aumentado ou suprimido até o
Iimite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art' 125

da Lei L4-!33/2L.
11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
licitadas, os acnéscimos ou supnessões que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido nesta condição, exceto as supnessões nesuLtantes de

acordo entre as partes.

12. DA APRESEilTAçÃO DOS D(rcUÍ'IEI{TOS DE HABILITAçÃO:
12.1 Habilitação lurÍdica
a)
b)

Registro comercial, no caso de empresa individual.
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de

seus administradores.
c) Decneto de autorizaÇão., em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no PaÍs, e ato de registro ou autorização
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para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exi8ir.
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de dinetoria em exencício.
e) 0 contrato social e suas alterações, quando possÍveI., deverão
constar a denominação social e identificacão do (s) ramo (s) de
atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatÍvel com o objeto
licitado.
f) 0s proponentes que tenham como
que o apresente juntamente con a úftima
ou administradores.
12.2. Regularidade Fiscal

ato constitutivo o ESTATUTO,
ata que elegeu sua diretoria

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacionaf de Pessoas lurídicas
no Hinisténio da Fazenda (CNPI).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, nelativo
ao domicílio ou sede do proponente, pentinente ao ramo de atividade e

compatíveI com o objeto da presente dispensa de licitação *(no caso
de empresas dos setones do coméncio, indústria e serviços de tnansporte
intermunicÍpal e interestadual).
b.2) Prova de inscrição no Cadastno de Contnibuinte Municipal, relativo
ao domicÍlio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e

compatÍvel com o objeto da presente dispensa de licitação ou Alvará

de Licença para Localização e Funcionamento. *(no caso de empresas com

atividade de prestação de serviços).

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante

apresentação de certidão Negativa de Débito das contribuições
Federãis, expedido pela Secretaria da Receita Federal, da sede do

proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei'
àl ' prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante

apresentação de càrtidão de Regularidade Fiscal, expedida pela

secnetaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
;i prova de regularidade para com a Fazenda Municipal' mediante

iiresentação de certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretania
nlnicipal da Fazenda, do domiciLio ou sede do proponente' ou outra
equivalente, na forma da Lei.
fi prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) ou

aá fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante aprese_ntação

de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais.
g) Prova de reguÍaridade perante a lustiça do Trabalho (CNDT -
õertidão Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei no !2'44O/2Oll)'
12.3 QualÍficação Econômico - Financeira
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a) Certidão neBativa de falência ou concordata, recuperaçãojudicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidon judiciar da sede
do proponente.

13. DA QUATIFICAçÃO TÉCNICA:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atêstado de capacidade
técnica, fornecido por pessoa jurÍdica de Direito público ou de Direito
Privado, comprovando ter nealizado atividade compatíveL e pertinente
ao objeto da pnesente dispensa de licitação ou notas fiscais/empenho
que comprovem os serviços/fornecimento de ativi.dade compatível e
pertinente ao objeto da presente dispensa de licitação.

14. DAS DISPOSIçõES FrMtrS:
t4.7 É. vedada a subcontratação parcial ou totâI, do objeto contratado,
não podendo a contratada tnansferir a outrem a sua execução.
L4.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo contratante à luz das
disposições constantes na Lei de n.e 14.t33/21, dos princÍpios do
direito público e, subsidiariamente, com base em outras normas
jurÍdicas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
14.3 As comunicações entre as partes serão feitas exclusivamente por
escrito, entregues sob protocolo ou com recibo de entrega.
14.4 Fica eleito o Foro do Município de Guarabira - PB como único
competente para conhecimento e decisão de quaisquer questões oriundas
do presente Termo de Referência.

Duas Estradas - PB, 22 de Feverei"o de 2023.

Anexo I -
Anexo II -
Anexo III

ANEXOS AO EDITAL DE CHAHAI'IENTO

Especificações
Itlodelo da Proposta

- Minuta do Contrato

;a Í,oloatz d!- .S
CoõtratãÇões Municipais
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ANExo r - EsPEcrFrcAçõEs

DTSPEilSA No OOOL3/2O2I LEt L4.L33/2O2L

1.0. DO OBTEIO
1.1. Constitui objeto deste Processo de Dispensa de Licitação:
Contratação de êmpresa especializada em serviços de Assessoria na Área
de Educação do MunicÍpio de Duas Estradas - PB, durante o exercÍcio
financeino de 2023.

2.0. ]USTIFICATIVA
2.1. Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a

finalidade de de'finir, técnica e adequadamentê, os procedimentos
necessários para viabilizar a contratação em te1a. As caracterÍsticas
e especificações do objeto ora licitado são:

criDrGo DrsciltitÍ{ÂCio

contratação de empresa especializada em àssessoria
na área de Educação quê o+êreça os seguintes

t {rDrDE QUÂ ÍrDAÍrE p.tnrrÁRto p. Íoral

10 3.986,66 39.866,60

serviços:
organizaçâo âdminÍstrátiva
úunicipal de educação;
Êlaboraç5o e ihplantação da lej. do sistenE

Ensino;

da se(aetaria

ItrnicipâI de
ÊIaboração do Regimênto Interno e oaganograma dâ

Secretaaia;
Elaboração de PCCR dos profissionais da educação;
Revisão do PCCR dos profissionâis itàgistério;
Elaboração, acoípaihamento, lionitoramento e

assessoratnênto aos progaanàs e prgjetos do
ltEC/SIl,lEC (PAR, PDDE, ETC); Assessoranento e

organização das confeaências municipais dê

êducação;
Elaboração das provas nunicipais páaa anáIise do

deseanpenho dos alunos da redê, do PRE II ê 1 ao 9
ano do Ensino Fundamental;
Orientação à equipe da gêcretâria e equipes
peda8ógicas das escolas sobre a aplicação e

corr€ção das Pr'ovas;
Formação continuada mensal para da equipe técnica
e pedagó8ica da secretaria úunicipal dê educação

snE;

Fonnação inicial ê continuada para os diretores
das escolas municipais;
Formâção contiítuada para una equipe munlcipal dê

nultiplicadores para que fâçan a foríação dos
professores dô redê;
orientação ao sêcretário de educação para o

desenvolvimento das ações da Sl4E;

orientação ê acodpanhaoento aos conselhos de CtlE,

CO4FUNDES E CAE;
Elaboráção e assessoranento a outros progrãnas

€ducâcionais;
visitâ nensal ao ín nicÍPio;
Fodttâção para o secÍ'etário de educação,

coordenadores, supêrvlsoaês, diretorês, adjuntos
e professores coo as orientaçôês on line e
presenciâ1.;
Elaboração do Planejamento Estratégico da

Secrêtarla dê Educaçâo e dâs escofas pâra esse
peaÍodo que peaduaar a Pandemia;
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Elaboaação de resoluçõe! para o ctlE, Instrum€ntos
de acolltpanha ênto para os professores que deverão
sen utllizados durante esse periodo;
O.ientar a Avaliação Diagnóstica, para as
recuperaçôes das eprendizagens;
orlentar a implantação de uE Progrâna ttunlclpal de
Rêcuperação de Aprendizagen;
Apresentar da proposta do Prograna tlunicipâ1 dê
Correção dê Fluxo;
Apresentar u!íâ pí\oposta de CurnÍculo
2O2O / 2O2a I 2622/ 2023, uú continuurí curricula.;
Estruturai uE novo modelo da avaliação
nunicl,paL;
Reforíular o Projeto Pedagógico e o Reginento
Escolar de acorüo com o novo contexto;
Encontrcs presênciais, oênsalnente no perÍodo dê
12 mêses-

'o Dê r )t- -?
i3 eac, Çn

o, 31, ô

Íotal 39.866,60

3.0. OBRTGAçÔES OO CONTRATADO

3.1. Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado,
dentro dos melhones panâmetros de qualidade estabelecidos pana o ramo
de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
3.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à

legislação fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtuIo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
3.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o rêpresente integralmente em

todos os seus atos;
3.4. Permitin e facilitar a fiscalização do Contratante devendo pnestar
os informes e esc 1a recj.mentos solicitâdos;
3.5. Será responsáveI pelos danos causados diretamente ao contratante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa nespon sabilidade a

fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
3.6. Não ceder, transferir ou subcontnatar, no todo ou em parte, o

objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contnatante;
3.). Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilldade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificãção exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando
ao contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
3.8. Efetuar a execução dos senviços em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e Local constantes no Termo de Referência e seus

anexos;
3.9. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
3.10. Reparar, connigin, remover, reconstruir ou substituir, a Suas

expensas, no total ou em parte, o obieto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados.



io or z,)

f eac, 3
.'" 33 i;

,*rrrr.*'illilrll.'il LT' EsrRÂDAs

4.6. Do GRITÉRIo DE ACEITABILIDADE DE PREços
4.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item nelacionado no
Anexo I - Termo de Referência - Especificaçôes, na coluna código:
4.1.1,. Superior ao estimado pelo oRC, o item será desconsiderado; ou
4.L.2. Com indícios que conduzam a uma presunção nelativa de
inexequibilidade, em ta1 situação, não sendo possíve1 a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a opontunidade de demonstrar
a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias
úteis para comprovar a viabilidade dos preços, sob pena de
desconsideração do item.
4-2. Salienta-se que tais ocorrênci.as não desclassificam
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente.
4.3. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da
presente dispensa - Valor de Referência -, que representa o somatório
totaL dos preços relacionados na respectiva planilha dos serviços a

serem executados, referente ao correspondente item, está acima
indicado.

5.O. IIOOELO DA PROPOSTA

5.1. É parte integrante deste Edital de Chamamento Púb1ico o modelo

de proposta de preços correspondente, podendo o licitante apresentan
a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo II'

'i,," &-s
central de õontrátações Municipais
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ANEXO rI - IIIODELO DE PROPOSTÂ

DrspENsA No 0peL3í2O23 LÉt L4.t33l2O2L

PROPOSTÂ

REF.: DISPENSA No Ooo13l2a2t LEI L4.L33|2O2L

oBlE-To: contratação de empresa especializada em serviços de Assessoria
na Área de Educação do Município de Duas Estnadas - pB, durante o
exercÍcio financeiro de 2023.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitação em
epÍgrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

C(DIGO DISCRL,UiIÀçÃO

Contratação de enprcsa especializada em assessoria na área de
Educaçào que oÍereça os sêguintes serviços:
Organizâção adninistrativa da sêcretaria municipal de educaÇão;
Elaboração ê implantação da lei do Sistena ltunicipal de Ensino;
Elaboração do Regilrento Interno e Organograma da Secaetaria;
Elôboraçâo de PCCR dos profissioôais da educação;
Revisão do PCCR dos prsfissiooais tGgistério;
El,aboração, ãcoopanhanento, monitoràfiento e assessoranento aos
pro8.anãs e projetos do IIEC/SIÍíEC (PAR, PDoE, ETC);
Âss€SsonaDento e organização das conÍerências municipâis de
educação;
Elaboração das provas municlpal.s pa.â análisê do deseipenho dos
alunos da rêde, do PRE II e 1 ao 9 ano do Ensino Fundànental.;
o.lentação à equipe da sêc.etania e equipes pedagógicàs das
escolas sobre à aplicação e coraêção das provas;
Formação continuadâ nensal para da equipe técnica e pedagógica
da secretania municipal de educação - SttE;
Forúâção iniciâl e continuada para os dinetores das escolas
mJnicipais;
Fornàção continuada para una equipe nuni.clpâl de nultiplicâdores
para quê fâçâ|n a formação dos professores da rede;
orlentação êo sêcretário de educâÇão para o desênvolvimento das
açôes da s E;
Onientação e acoínpanhãnento aos conselhos de C E, COffUNDEB e
CAE j
ELaborâção e assessora[ento a outrcs prcSramas educacionais;
visita me.sal ao município;
Fornação para o secaetánio de educação, coordênadores,
supervisorês, dinetores, adjuntos e Professores coíl âs
orientações on line e presencial;
Elaboração do Planêjanento Estratégico da Secretaria de Educação
e das escolas parã essê pêríodo que per{urar ã pândemia;
Elaboracão de resoluçôes pêaâ o Cl.lE, Instrunentos de
aconpâhhamento para os professores que dêvêrão ser utiLizados
durânte esse perÍodo;
oaientar a Âvaliação Diâgnóstica, para as recuperaçóes dàs
àprendizagens;
oriêntâr a inplantação de un Prograna lt nicipal de Recuperação
de Aprendizagefij
Apresentan da proposta do Prograna Iunicipal de Corrêção de
Fluxo.;

UTTDÂDE QIJÂNTIDÂDE

íaío 
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Àpresentãr ulna proposta de CuffÍculo 2O2012O21,12922/2923, tN
continuum curricular;
Estruturar un novo [odelo da avaliaçã(
municipâI;
Refonnular o P.ojeto Pedagógico e o Rêginento Escolar de acoid(
coí o novo contexto;
Encontros presenciais, mensalhente no período de 12 nêsês.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PMZO: 10 (dez) meses.

PAGAI4ENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

/de

Responsáve1

de

CNP]
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AI{EXO III .

DISPENSA l{E

I.[I{UTA DO COT{TRATO

o@x312023 LEr No L4.L3312O2L

CoNTRATO Ns ..../...

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAI4 A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E

. ., PARA EXECUçÃO DE SERVIçO CONFORI4E
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo pnesente instrumento particular de contrato, de um lado pREFEITURA
ÍTIUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas
Estradas - PB, CNPI ne 08.787 .O\L/OOOL-LO, neste ato representada pela
Prefeita Joyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria
Publica, residente e domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona
Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne O9O.4O7.5O4-4O, Carteira de
Identidade ne 3.57O.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANT, e do
outro lado - ..., CNPI
ne ........., neste ato nepresentado por ..,. residente e domiciliado
na ...., , CPF n9

.., Carteira de Identidade ne .,.., doravante simplesmente
CoNTRATADo, decidiram as partes contnatantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRII'IEIRA - DOS FUNDAIITENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação ne gOOt3/2023 
'processada nos termos da Lei no L4.\33/ 2A21; Decreto Municipal no

67 /2022t e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OB]ETO:
O presente contrato, tem por objeto: Contratação de empnesa

especializada em serviços de Assessoria na Área de Educação do

Município de Duas Estradas - PB, durante o exercício financeiro de

2023.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações
técnicas correspondentes, pnocesso de Dispensa de Licitação ne

ooo73 /28.23 Lei no 14.133/2021 e instruções do Contratante, docurnentos
esses que ficam fazendo partes Íntegrantes do presente contnato,
independente de transcnição; e sob o regime de empreitada por preço
unitário.
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CLÁUSULA TERCEIM . DO VALOR E PREçOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de Rg ...
(...).
Representado por: ... x R$ . ..

cLÁusuLA QUARTA - DO REAIUSTAIT,|ENTO Em SENTIDO ESTRITO:
Os preços contnatados são fixos e inreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do
Contratado, os preços poderão sofren reajuste após o interregno de um
ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a oconnência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela ú1tima
vaniação conhecida, liquidando a diferença correspondentê tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contnatado obrigado a
apresentan memória de cálcuIo refenente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido pana reajustamento venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser util,izado, será adotado, em

substituição, o que vien a ser determinado pela legislação então em

vigor.
Na ausência de previsão Legal quanto ao índice substituto, as partes
elegenão novo Índice oficial, para reajustamento do pneço do valon
remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeino, quando for o caso, será de até 1(um) mês,

contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisÍveI ou previsíveI de consequência incalculáveI, observâdas
as disposições dos Arts. 124 a 136, da Leí 14.]33/27

CLÁUSULÂ QUINTA - DA DOTAçÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do

orçamento vigente:
Recursos Próprios do MunicÍpio de Duas Estradas:
o4.oo - 72.36a.2002.2012 - 500 - 3.3.94.39.O1-.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGÁüE'ÚTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância
às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as
disposições dos Arts. L47 a 146 da Lei 14.733/27; da seguinte



ffix
ESTA}O DA PARAÍBA

PREFEIIURÂ IT ICIPAL DE DI,lAs ESTMI'AS

maneira: Para oconrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de
adimplemento.

CúUSULA SÉII}.IA - Dos PRAzos E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão do
objeto ora contratado, que admitem pnorrogação nas condiçôes e
hipóteses previstas na Lei 14.133/202Í-, estão abaixo indicados e serão
considerados da assinatura do Contrato:
a - InÍcio: Imediato;
b - Conclusão: 10 (dez) meses,
A vigência do presente contrato será determinada: 10 (dez) meses,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser pronrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. !O5 a !!4, da Lei ]4,!33/21.

CLÁUSULA OITAVÂ - DAS OBRIGAçõCS OO CONTRATANTE:

a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente
realizados, de acordo com as nespectivas cIáusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução dos serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irnegularidade encontnada
quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contnatuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação
de terceiros pana assistência e subsídio de informações pertinentes a

essas atribuiçôes.

CLÁUSULA M)I{A . DAS OBRIGAçôES DO COilTRATAIP:

a) - Êxecutar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado,
dentro dos melhores panâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo

de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos

prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à

legislaÇão fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

fornecedores ou tenceiros em nazão da execução do objeto contratado;
c) - Manter pneposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
d - Permitir e facilitan a fiscalização do contnatante devendo pnestar
os informes e esclarecimentos solicitados;
ê) - será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabÍlidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado:

rÀ
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f) - Não ceden, transferir ou subcontnatar, no todo ou em parte, oobjeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autonização
expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibi.Iidade comas obrigações assumidas, todas âs condÍçôes de habilitação equarificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando
ao Contnatante os documentos necessários, sempre que solicitado.
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condiçôes, conforme
especificações, pnazo e locaI constantes no Termo de Referência e seus
anexos.
i) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;j) Reparar, corrigir, remover, reconstruin ou substituir, e suas
expensas, no total ou em pante, o objeto do contrato em que se
venificarem vícios, defeitos ou incorneçôes resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados.

CLÁUSULA DÉCI}IA . DA ALTERAçÃo e exunçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa,
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos e condições previstas nos Arts. ].24 a 736 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições
dos Arts. \37 a 739, todos da Lei 74.133/21
Nas alterações unilaterais a que se refere o incíso I, do caput do
Art. 124, da Lei L4.133/21, o Contrâtado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões quê se fizerem
nos serviços, de ãté o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo

diploma legaI, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões nesultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCII,IA PRIITTEIRA - Íx) RECEBIIIIENTO:

Executada a pnesente contratação e observadas as condições de
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o

caso, às disposições do Art. t48, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de

necebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o

cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias
da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de

recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas

após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o

atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devÍdamente
justificados.

CLÁUSuLA DÉCI}IA SEGUiIDA - DAs PEMTLTDADES:
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o contratado será nespon sabilizado administrativamente, facultada adefesa no prazo 1ega1 do interessado, pelas infrações- previstas noArt. 155, da Lei 14"1-33/Zl e serão aplicadas, na forma, condÍções,regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmodiploma legal, as seguintes sanções: a _ adventência aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de dan causa à inexecuçãoparcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave; b - multa de mora de O,5% (zero vÍrgula cinco por cento)
apricada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor do contrato por qualquer das infraçôes administrativas
pnevistas no refenido Art. 1s5; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao
responsáver pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos rr,IIf, IV, V, VI e VII do caput do referido Ant. 155, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave; e - àeclaração de
inidoneidade para licitar ou contnatar no âmbito da Administração
Púb1ica dineta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art.
155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos
If, III, IV, V, VI e VfI do caput do mesmo artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção refenida no s 4s do
referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas
na Lei t4.733/21.
Se o valor da mufta ou indenização devida não for recolhido no pnazo
de 15 dias após a comunicação ao Contnatado, será automaticamente
descontado da pnimeira parcela do pagamento a que o Contratado vien a
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁUsUtA DÉCIiIA TERCEIRA . DA COI{PENSAçÃo FII{ANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, será admÍtida a compensação financeira, devida
desde a data limite 'fixada para o pâgamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em

razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmuIa: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N

= número de dias entre a data pnevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apunado' 1 = (TX + 1O0) + 365, sendo TX = percentuaf
do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese
do referido Índice estabelecido para a compensação financeira venha a
ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser rrti l izadn <oni
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adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor .

crÁusulA DÉcrÍ'lA qUARTA - Do FoRo:
Para dirimir as questôes decorrentes deste contnato, as partes elegem
o Foro da Comarca de Guârabira - pB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contnato em 02
(duas) vias, o qual vai assinado pelas pârtes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

DUAS ESTRADAS - PB, .,. de . de .....
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Criado pela Lei Municipal n'4212000, de 21 de dezembro de 2000.

q
E

\o

23 de Fevereiro de 2023

AVISO DE CTM',IAI{E}ITO PÚBLICO PARA CONIRATAçÃO OTNCN
DISPEiISA No 0íâ€t312023 LÊI L4.L3312627

A Prefeitura lilunicipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita do
MunicÍpio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ne 14.t33/2O21, art. 75, §3e e no Decrêto Municipal
ns 67/2022, art. 11, convoca as empresas interessadas em fornecer o
seguinte oBlETo PoR ilEro DE DISPEilSA OE trCrTAçÃO En RAZÂO tXt VALOR:

Contratação de empresa êspecializada em serviços dê Assessoria na
Área de Educação do MunicÍpio de Duas Estradas - PB, durante o
exercÍcio financeiro de 2O23.
PRAZO DE EI{TREGA DAS PROPOSTASI 27/02/2023.
ElilAIL PARA EWIo DAS PR(»OSTAS : pref eituradeduasestradas . pbQgnail . com .

o termo de referência e demais informações podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Es*adas.i 
il;^i.'roFrffl",ffii[: 

de 2023'

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Link para baixar Edital:
https : / /www. duasestnadas. pb. gov . brledital/edital-de-chamamento-
publico-dispensa- n -OOO13- 2023- lei- n - !4-733-2027/

Rua do Comércio, 23, centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58'265{00


